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TE RMO ADITIVO

3ª Term Aditiva sn Gonimto nº MEME que entre si
fazem 3 UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENEE e a

empresa Iªi H ALBUQUERQUE CDMÉRCIO

.ATàCAD-ISTA DE MATERIAIS ELÉTRICO,
INFDRMÁTÉCA. HOSPITALAR. CONSTRUÇÃÚ E
EERVIÇDS - ME.

A UNIVEREFDÃDE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Fsaeral. vincuisda ao Minis'isria da

Educaçãº. mm sede TIE! Rua Migusi ris Frias ri.“ CIB. Icaraí“ Niterói, “Esta—do da Rio de Janeiro. darauame

denominada CDNTRATANTE. inscrita nº CNPJIMF sub D nª 23.523215m0ªúi 436, neste ato representada

pelº seu Magnifica Reitor. Professor EIDNEY LUIZ DE MATOS HELLO, nºmeada psr Decreto Presidenciai

de 1?.I1=1..-'2I]1&I. pubiicadn PID DOU Lie 18151 “2914: inscritº no CICFMF sub c: nº 593549563—49 E RG nª

D&BªBÚGF—B DETRAN & a empresa A N ALBUQUERQUE COMÉRCIO ATACAÉJISTA DE MATERIAIS

ELÉTRICO, SNFÚRMÁ'IICA, HDSFITALAR. CONSTRUÇÃD E 5ERWÇÚ$ — ME., inscrita no CNP'JÍMF

WEEBJZEIBDÚI-DZ, sediada- ris Rua Igual—penha nª 5GB —- Brás de Fªina = Rio de Janeiro — RJ — |CEP: 23011-

130! neste atº representa-du pur seu sócio Sr. ALBERTO N DE. ALBUQUERQUE. mdadm da Carteira de

Identidade nº 05532996. expadida pelo IFP, & CICXMF nº 95239582191, mnforrras poderes expressas

cºnstantes da Prºcessa ri.“ 23069.DD?.235!2ÚII2—55, doravante dsnsminada CONTRATADA, com base nº

Artigº 57, Inciso II da Lei Federal n'ªI 3356493, e suas aêtsfaçãss pºsteriºres.. têm enire si, justas e
avançadas Terms ÁÚÉÍWD nas Cláusuivss & cºndições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - no D'BJETD

Constitua objeto da presente "Fermi: Aditiva & prúrmgaçâo da prazo de vigência coniratuai pur mais

12. [doze]- meses. passandº para EIS ds Novembrº de 21116,“ canis—rmejustificaiiva da fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA —— DD VALOR. DD ÉDNTRATD

& vaiar giobai da Cantªm permanecerá R$ B&BSMW (oitenta mil, ºitocentºs & oítanta mais)"

causara TERCEIRA » m RATIFIÇAQÃD

Permanecem ratincsrriss as demais Cláusulas Çontraiuais.

3ª Terms Aditivo ao Contratº nª 352.912
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SERVIÇD Fill-Ducci FEDERAL
MINISTERIO DE EDUCAÇÃO

UNWEREIDADE FEDERAL FLUMINENSE

CLÁUBULA QUARTA — DA PUB-LiCA-ÇÃÚ

à eficácia deate Termº fica Dondicinnada à publicaçãn reaumida Gªº instrumento pela Administraçàa

na Imprenaa ºficial, até D quantu dia útil do méa Deguinte ao de Eua aasinalura para morrer DD plaza de
vinte, Dias Daquela Dieta.

CLAUEULA GUINEA — Dªº FORD

0 Faro privilegiada para dirimir eventuais questõea Driunâaa d'D presente Termo, e não resolvidas—

aúministrativamente, E D na Seçãº Judiciária De »Mitarúi. da Juatiaça Federal DD Estadu— dº Rio. de Janeirº. na

lama previam pela arEigD 189. E da CDDEEituiçâD Federal.

E, pºr eatarem justas. E EDDlratad-Ds. preparam este inglrumentº. em 04 íquatml vias de igual tear,

para um 5D eferlD. que dia-pais De lido & achado cºnfºrme “vai assinada pelas padas cºntratantes & duas

teatemunhas, para que pmduzam seus efeit-Da legais, Cªmpi—DmeIxEHdD-EE as partes CDHTEIEEBMES a cumprir
D presente Terme: em malas as Suas EláUãulªS.

NiterDi. ciªl dDWFEHBãD-de 2015.

wIDNEY LUI; 'ª- ".| DS MELLO

UNIVERDIDADE FEDERAL FLUMINENEE A N ALBUQUERQU' EDIRÉRCID AYACADISTA DE
MATERMIE ELETRiD-D, INFORMÁTICA,

HClãPlTALAR, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS - ME

&“ Termica AditivD 5D CDntratD n'ªl 34l2i112


